
RESOLUÇÃO N? 2̂ 15 - DE 0 8 DE JLNHO DE 1984

EMENTA: Homologa o terceiro termo aditivo ac con

vênio celebrado entre a Universidade Fede 

ral do Pará e a Financiadora de Estudos e 

Projetos.

0 REITOP DA UNIVERSIDADE FEDERA.L DO PAPÁ, no uso 

(dàS àtribüiçõès que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento a decisão do Eorrépio Conselho Superior de Adm^ 

nistração, em sessão realizada no dia 08 de junho de 1984, pro 

mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1 ’ Fica homologado o terceiro termo aditivo ao convênio ce 

lebrado entre a Universidade ^ederal do Pará (UFPA) e a 

Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), tendo como 

objetive a concessão, r>ela FINEP ã UFPA, de um crédito 

adicional equivalente a US.t 227 ,83 (d»izentos e vinte e 

3ote dólares e oitenta e três centavos) sobre o montante
 ̂ o

previsto na clausula 2- do convênio firmado em 15 de mar 

ço de 1979, para fins de cobrir gastos suplementares do 

projeto, tudo de acordo com as especificações constantes nos 

autos do Processo n ’ 0 7 ,429/84-UFPA.

Art. 2 ’ Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua 

aprovação»
e

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 08 de junho

de 1984.
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